
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher 

 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2016 
(Da Senhora Deputada Soraya Santos) 

 

 

Requer seja realizado o IV Seminário 

Internacional do Marco Legal da Primeira 

Infância, na Câmara dos Deputados, em conjunto 

pela Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, 

Comissão de Seguridade Social e Família e 

Comissão de Educação para debater o “Marco 

Legal da 1ª Infância” (Lei nº 13.257, de 8 de 

março de 2016, que “Dispõe sobre as políticas 

públicas para a primeira infância”), com a 

exibição do filme “O Começo da Vida”, direção 

de Estela Renner, que aborda a importância dos 

primeiros anos de vida na formação do ser 

humano e no futuro da sociedade. 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos regimentais, requeremos a V. Ex.ª., ouvido o Plenário dos 

Colegiados envolvidos, a realização do IV Seminário Internacional do Marco Legal da 

Primeira Infância, em conjunto pela Comissão de Educação e Comissão de Seguridade 

Social e Família, para debater a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016, que “Dispõe sobre 

as políticas públicas para a primeira infância”, com a exibição do filme-documentário “O 

Começo da Vida”, direção de Estela Renner, que aborda a importância dos primeiros anos 

de vida na formação de cada pessoa, atualmente em exibição no circuito comercial de 

cinema brasileiro. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em 

seus artigos 24, III e XIII e 32, IX e XVII, cabe à Comissão de Defesa dos Direitos da 

Mulher, à Comissão de Educação e à Comissão de Seguridade Social e Família estudar 

qualquer assunto atinente à sua área de atuação, podendo, para tanto, promover, em seu 

âmbito, conferências, exposições, palestras ou seminários. 
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Tendo em vista tais prerrogativas, entendemos ser de elevado interesse 

para a sociedade brasileira que a Câmara dos Deputados patrocine, por meio da Comissão 

de Defesa dos Direitos da Mulher, em conjunto com a Comissão de Educação e a 

Comissão de Seguridade Social e Família, um debate que proporcione aos diversos agentes 

públicos ou privados envolvidos e interessados no desenvolvimento da nossa população 

infantil, em especial aos membros do parlamento nacional e àqueles diretamente ligados ao 

estabelecimento de políticas públicas para a primeira infância, informações e experiências 

bem sucedidas voltadas ao seu pleno desenvolvimento integral, na educação, no convívio 

em sociedade, na prevenção de problemas de saúde, no exercício pleno da cidadania, 

essencial para a geração de impactos positivos para toda a vida e na construção de uma 

sociedade mais justa. 

O evento representa a quarta edição de Seminários já realizados sob 

iniciativa da Frente Parlamentar Mista da Primeira Infância, em conjunto com a Comissão 

de Seguridade Social e Família. Nesta edição, em que nossa Comissão passou a existir, 

temos interesse em também sermos realizadores deste evento, que também está sendo 

acrescido da co-realização pela Frente Parlamentar Mista da Educação e a Comissão de 

Educação, assim como o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA). Assim 

como, por parte do Senado Federal, estão também passando a ser co-realizadores a 

Comissão de Valorização da Primeira Infância e Cultura da Paz, e a Procuradoria Especial 

da Mulher. O evento conta com apoio a Fundação Maria Cecília Souto Vidigal (FMCSV), 

da Fundação Bernard van Leer, da Rede Nacional Primeira Infância e do Banco Mundial. 

O objetivo deste evento é subsidiar parlamentares e gestores públicos federais, estaduais e 

municipais, representantes da sociedade civil organizada e demais interessados, com 

informações atualizadas e afiançadas por especialistas no tema, que possam servir para 

mobilizar a sociedade brasileira a efetivamente implementar o Marco Legal da Primeira 

Infância, lei originário desta Casa, aprovada sem emendas no Senado Federal em 3 de 

fevereiro deste ano e sancionada sem vetos pela Presidente da República, em 8 de março 

de 2016. 

A efetiva implementação desta Lei requer um acoplamento de iniciativas, 

comunicações, ações e recursos que requerem a oferta de espaços de discussão como este, 

em que ambas as Casas do Congresso Nacional se reúnem com este objetivo, associadas ao 

Poder Executivo, aqui diretamente representado pelo MDSA diretamente, e pelo apoio dos 

Ministérios da Saúde, Educação e Secretaria de Direitos Humanos. Esperamos com esta 

realização, impulsionar a efetiva promoção da Política Integrada pela Primeira Infância, 

que esta Lei determina, assim com a promoção do pacto federativo e participação de vários 

atores da sociedade em prol de ações que podem a longo prazo representar o maior avanço 

da Nação. Pois aqui se trata da promoção do capital humano, central para o 

desenvolvimento sustentável de nosso País e que representa o investimento de menor custo 

e maior impacto, em todos os níveis. Tratando-se de uma Lei que impacta diretamente a 

qualidade de vida e os direitos da mulher, que vivenciam a maternidade, o cuidado dos 

filhos e a realização pela melhor saúde e desenvolvimento dos filhos. 
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Diante da incontestável relevância da iniciativa, esperamos o apoio dos 

ilustres Pares deste Colegiado para a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala da Comissão, em        de junho de 2016.  

 

 

Deputada Soraya Santos                        

PMDB/RJ 

Vice-Presidente da Frente Parlamentar Mista da Primeira Infância 


